
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Planaito-PR, 20 de setembro de 2021.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE;

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário de Administração

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Anderson Delares - Secretário de Serviços Rodoviários Li COU*VíTE I^REGÂO □!?

Sm
OnTÃ

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando Aquisição de tubos e aduelas de concreto armado pré-moldado,
destinados à construção e manutenção de bueiros/drenagens no Município de
Planalto -PR, para aquisição parcelada. Conforme segue:

LíCíTAÇãO M
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal SOLiCITACÃO: ,. .1^

PRCCESSC(S):il~Senhor Prefeito

Item Objeto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço
total

1 Tubos de Concreto Armado
C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PA2. Características técnicas em
conformidade com NBR 8890/2007.

DN 100CM 50 UN RS 658,51 RS 32.925,00

2 Tubos de Concreto Simples - Diam. 30CM -
C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características técnicas em
conformidade com a NBR 8890/2007.

150 UN RS 42,67 RS 6.400,50

3 Tubos de Concreto Simples - Diam. 40CM -
C=100CM.Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características técnicas em
conformidade com a NBR 8890/2007.

900 UN RS 55,39 RS 49.851,00

Tubos de Concreto Simples - Diam. 60CM -
C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características em conformidade
com a NBR 8890/2007.

4 860 UN RS 92,44 RS 79.498,40

5 Tubos de Concreto Armado - DN. 80CIVI - C=100
cm. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PA2. Características técnicas em
conformidade com a NBR 8890/2007.

100 UN RS 363,00 RS 36.300,00

6 Aduela de concreto armado pré-moldado com
seção transversal fechada de 3,00 x 2,50 metros,
comprimento mínimo da célula de 1,00 metro
espessura mínima das paredes de 15,00
centímetros, encaixe tipo macho/fêmea em
conformidade com NBR 15396, previsão de aterro
sobre a aduela de 0,50 a 2,00 metros e classe de
trafego de TB 45T.

10 UN RS 7.279,82 R$72.798,20

7 Aduela de concreto armado pré-moldado com. UN RS 4.734,59 RS 75.753,44
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seção transversal fechada de 2,00 x 2,00 metros,
comprimento mínimo da célula de 1,00 metro
espessura mínima das paredes de 15,00
centímetros, encaixe tipo macho/fêmea em
conformidade com NBR 15396, previsão de aterro
sobre a aduela de 0,50 a 2,00 metros e classe de
trafego de TB 45T,

TOTAL R$ 353.526,54

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 353.526,54
(trezentos e cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais com cinquenta e
quatro centavos).

Cordialmente

{yLoh> ! ■
^Marcelo FelipeSchmitt
Secretário de Administraçã

I  '4-Le^ir Biancni
Secretário Municipal de ras e Serviços Urbanos

I" wL _
nderson D

Secretário de Serviços Rodoviários
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e
Secretaria de Serviços Rodoviários.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de tubos e aduelas de concreto armado pré-moldado, destinados à construção e
manutenção de bueiros/drenagens no Município de Planalto -PR, para aquisição parcelada,
durante a vigência do Contrato, conforme necessidade desta municipalidade, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Leonir Bianchi, Anderson Delares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO

4.1. Os tubos e aduelas serão utilizados para manutenção de pontes, construção de bueiros
novos, recuperação de bueiros quebrados, nas estradas vicinais do Município e em possíveis
locais de esgotamento de águas no setor urbano, serão utilizados na recuperação e conservação
de estradas municipais, como melhoria na drenagem, direcionando as águas para fora da pista de
rolamento, evitando infiltração e erosão durante  o período chuvoso, para que não ocorra
obstrução nesses pontos, fazendo com que a utilização das estradas ocorra com segurança e boa
trafegabilidade durante todo o ano.

4.2. A quantidade requisitada foi obtida com base no histórico de uso nos últimos anos pelas
secretarias solicitantes.

4.3.0 valor máximo para o item foi definido através dos orçamentos solicitados pela
Administração a empresas distintas e pesquisa no Banco de Preços.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
Item Objeto Quant. Uníd. Preço

unitário
Preço
total

1 Tubos de Concreto Armado - DN 100CM - C=100CM.
Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de resistência
PA2. Características técnicas em conformidade com
NBR 8890/2007.

50 UN R$ 658,51 R$ 32.925,00

2 Tubos de Concreto Simples
C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características técnicas em
conformidade com a NBR 8890/2007.

Diam. 30CM UN R$ 42,67 R$6.400,50150

Tubos de Concreto Simples
C=100CM.Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características técnicas em
conformidade com a NBR 8890/2007.

Diam. 40CM3 900 UN R$ 55,39 R$ 49.851,00

Tubos de Concreto Simples
C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de
resistência PS2. Características em conformidade com
a NBR 8890/2007.

Diam. 60CM4 860 UN R$ 92,44 R$ 79.498,40

5 Tubos de Concreto Armado - DN. 80CM - C=100 cm.
Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe de resistência
PA2. Características técnicas em conformidade com a
NBR 8890/2007.

100 UN R$ 363,00 R$ 36.300,00

6 Aduela de concreto armado pré-moldado com seção
transversal fechada de 3,00 x 2,50 metros.

10 UN R$7.279,82 R$72.798,20
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comprimento mínimo da célula de 1,00 metro
espessura mínima das paredes de 15,00 centímetros,
encaixe tipo macho/fêmea em conformidade com NBR
16396, previsão de aterro sobre a aduela de 0,50 a
2,00 metros e classe de trafego de TB 45T.

R$4.734,59 RS 75.753,44Aduela de concreto armado pré-moldado com seção
transversal fechada de 2,00 x 2,00 metros,
comprimento mínimo da célula de 1,00 metro
espessura mínima das paredes de 15,00 centímetros,
encaixe tipo macho/fêmea em conformidade com NBR
15396, previsão de aterro sobre a aduela de 0,50 a
2,00 metros e classe de trafego de TB 45T.

16 UN7

TOTAL R$ 353,526,54

O valor total definido para aquisição dos itens foi de R$ 353.526,54 (trezentos e cinquenta e três
mil, quinhentos e vinte e seis reais com cinquenta e quatro centavos).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, a qual observará os preceitos de direito
público e, em especial as disposições do Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, da Lei
Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n°. 8.666 de 21
de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie.

7. CONDIÇOES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
7.1. A empresa deverá efetuar a entrega do objeto no local da obra ou local que for definido, dentro dos
limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis após o
recebimento da solicitação de compra.
7.2. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta municipalidade.
7.3. As despesas com transporte, fretes, bem como. qualquer outra relacionada à entrega do produto, é
de total responsabilidade da proponente.
7.4. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos, imperfeições e outros
vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade, observando rigorosamente as características
especificadas, adequadas para proteger seus conteúdo contra danos durante o transporte até o local de
entrega.
7.5. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de
recebimento definitivo dos produtos.
7.6. As solicitações provenientes da Secretaria participante do contrato, após o recebimento definitivo
dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno da Secretaria Solicitante,
ou no Departamento de Compras do Município permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.
7.7. As demais obrigações serão formalizadas em edital e contrato que devem obedecer a legislação
vigente, assim como obedecer o que rege a lei 8.666/93, lei complementar 123/2006 e 147/2014,
decreto municipal 2727/2007 e demais legislações aplicáveis.
7.8. Caso necessária a substituição da mercadoria por defeito ou incompatibilidade com o objeto
solicitado 0 fornecedor terá o prazo de no máximo 05 ícinco^ dias. A empresa será comunicada via e-
mail e/ou telefone.

8. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento dar-se-á até 30 (trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
8.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
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Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.
8.3. Qualquer dano que vier a ocorrer durante o transporte correrá por conta da contratada,
devendo a mesma repor o objeto danificado ou, ainda, caso algum produto não corresponda ao
exigido ou apresente defeitos que impeçam ou prejudiquem seu uso, a CONTRATADA deverá
providenciar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação
expedida pela Secretaria, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem
prejuízo da aplicação das sanções.
8.4. A Secretaria requisitante poderá, a qualquer tempo durante este processo, solicitar
documentos ou informações relativas aos produtos ofertados.

9. Obrigações da contratante

10.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;
10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
10.4. Efetuar 0 pagamento no prazo previsto.

10. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A execução do contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada
pelo Secretario de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt, nos termos dos
§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93.

11. TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Empresa 1: Derivados de Cimento Pato Branco LTDA.
Empresa 2: Fabrica de Artefatos de Cimento Evangelista LTDA.
3anco de Preços.

Quant[tem UN Derivados Fabrica Banco de
Preço TotalMédia

01 UN 50 R$ 750,00 R$280,00* .... R$ 567,02 R$ 658,51 R$ 32.925,00
R$ 45,0002 UN 150 R$ 40,00 R$ 43,00 R$ 42,67 R$ 6.400,50

03 UN 900 R$ 62,00 R$ 54,00 R$ 55,39 R$ 49.851,00R$ 50,17
04 UN 860 R$ 110,00 R$ 82,00 RS 85,33 R$ 92,44 R$ 79.498,40
05 UN 100 R$ 450,00 R$ 240,00 R$ 399,00 R$ 363,00 R$ 36.300,00
06 UN R$ 8.500,0010 R$6.059,63 R$ 7.279,82 R$72.798.20
07 UN 16 R$ 5.000,00 R$4.469,18 R$ 75.753,44R$4.734,59

TOTAL: R$ 430.105,74
*OBS: Os itens contendo não foram utilizados na somatória da média.

Planalto - PR, 20 de setembro de 2021.

\
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MaTceloT^e (i pe^Chm idtt
Secretário

qnicipal de Administração/
nch?
LSerrSecretário M. de Obrasse viços Urbanos
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Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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Derivados de Cimento Pato Branco

Derivados de Cimento Pato Branco LTDA
CNPJ: 79.847.687/0001-55

Av. Tupi, n“ 6.300
São Roque, Pato Branco - PR- CEP 85.507-155

Tel: (46) 3223-3577 - (46) 99905-2211
Email: derivados@derivadospb.com.br

Para

Prefeitura Municipal de Planalto
Att Ana Sara,

Conforme solicitação segue orçamento:

Preço TotalPreço UnitárioObjeto Quant. Unid.Item

R$750,00 R$37.500,00Tubos de Concreto Armado

C=100CM. Encaixe tipo

DN

lOOCM

50 UN1

Macho/Fêmea. Classe de resistência

PA2. Características técnicas em

conformidade com NBR 8890/2007.

R$45,00 R$6.750,00Tubos de Concreto Simples - Diam.
30CM C-lOOCM. Encaixe tipo

2 150 UN

Macho/Fêmea. Classe de resistência PS2.

Características técnicas

conformidade com a NBR 8890/2007.

em

Tubos de Concreto Simples - Diam.
40CM C^IOOCM-Encaixe tipo

R$62,00 R$55.800,003 900 UN

Macho/Fêmea. Classe de resistência PS2.

Características

conformidade com a NBR 8890/2007.

técnicas em

Tubos de Concreto Simples - Diam.
60CM C=100CM. Encaixe tipo

900 R$110,00 R$99.000,004 UN

Macho/Fêmea. Classe de resistência PS2.

Características em conformidade com a

NBR 8890/2007.

Tubos de Concreto Armado - DN. 80CM

-C=100 cm. Encaixe tipo Macho/Fêmea.
Classe

Características

conformidade com a NBR 8890/2007.

de resistência PA2.

técnicas em

5 100 R$450,00 R$45.000,00UN

6 Aduela de concreto armado pré-moldado 12 UN R$8.500,00 R$102.000,00
 _y_

7
/
Xm
íirivadc

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda ~ EPP
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco  -Paraná - Cep. 85.507-
Cx. Postal 20 - £-mail. derivados@derivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577 /

CNPJé 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 /

0007«« .



Derxvados de Cxmento Pato Branco

com seção transversal fechada de 3,00 x

2,50 metros, comprimento mínimo da

célula de 1,00 metro espessura mínima

das paredes de 15,00 centímetros,
macho/fêmeatipo

conformidade com NBR 15396, previsão

de aterro sobre a aduela de 0,50 a 2,00

metros e classe de trafego de TB 45T.

encaixe em

7  Aduela de concreto armado pré-moldado

com seção transversal fechada de 2,00 x

2,00 metros, comprimento mínimo da

célula de 1,00 metro espessura mínima

das paredes de 15,00 centímetros,
macho/fêmea

conformidade com NBR 15396, previsão

de aterro sobre a aduela de 0,50 a 2,00

metros e classe de trafego de TB 45T.

tipoencaixe em

30 R$5.000,00 R$150.000,00UN

TOTAL R$496.050,00

VALOR TOTAL: R$ 496.050,00

Validade da Proposta: 30 (Trinta) dias;

Pato Branco. 16 de Setembro de 2021.

r79.847.687/0001-£5i
31600151-35

DERIVADOS DE CIMENTO
PATO BRANCO LTDA. - EPP

Av. Tupi. 6300. BairoSao Roque
L. 85507-155 - Pato Branco - PR _J

Geluson /
!/yDerlvMosTuboforte

Gefson

Deparl^ent^

^ Costa
Comercial

Derivados de Cimento Pato Branco Lida - EPP
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco  ~ Paraná ~ Cep. 85.507-155
Cx. Postal 20 - E>maíl. derivados@derivadospb.com.br - Fone (46) 3223-3577

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 OOÜS
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA

TELEFONE: (46) 35471228

ENDEREÇO: ROD PRT 481,KM 02,S/N BAIRRO RUDE JOSE SPANHOL

CNPJ: 77.092.799/0001-18

CIDADE: AMPERE ESTADO: PR

OBJETO: Aquisição de tubos e adueias de concreto armado pré-moidado, destinados à construção e

nanutençào de bueiros/drenagens no Município de Planalto -PR, Conforme abaixo segue:

Preço
total

linid. Preço
unitário

Quant.ObjetoItem

14.000,00UN 280,00DN ÍOOCM 50Tubos de Concreto Annado

C^IOOCM. Bncaixe tipo Macho/Fêmea. Classe
de resistência PA2. Características técnicas em

conformidade com NBR 8890/2007.

6.000,00UN 40,00Tubos de Concreto Simples - Diam. 30CM 150

C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea. Classe
de resistência PS2. Características técnicas em

conformidade com a NBR 8890/2007.

2

48.600,00IJN 54,00900Tubos de Concreto Simples - Diam. 40CM -

C=100CM.Encaixe tipo Macho/Fèmca. Classe

de resistência PS2. Características técnicas cm

conformidade com a NBR 8890/2007,

4  Tubos de Concreto Simples - Diam. 60CM --

C^lOOCM, Encaixe tipo Macho/Fcmea. Ciasse

de resistência PS2. Características em

conformidade com a NBR 8890/2007,

73.800,00UN 82,00900

24.000,00240,00UN100DN. 80CMTubos dc Concreto Annado

C-100 cm. Encaixe tipo Macho/Fcmea. Classe

5

de resistência PA2. Características técnicas em

conformidade com a NBR 8890/2007.

UNAduela de concreto annado pré-moldado com

seção transversal fechada de 3,00 x 2,50 metros,

comprimento mínimo da célula de 1,00 metro

espessura mínima das paredes de 15,00

centímetros, encaixe tipo macho/femea em

conformidade com NBR 15396, previsão de

126
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

aterro sobre a aduela de 0,50 a 2,00 melros e

classe de trafego de TB 451'.

Aduela de concreto armado pré-moldado com

seção transversal fechada de 2,00 x 2,00 metros,

comprimento mínimo da célula de !,00 metro

espessura mínima das paredes de 15,00

centímetros, encaixe tipo macho/fèmea em

conformidade com NBR 15396, previsão de

aterro sobre a aduela de 0,50 a 2,00 metros e

ciasse de trafego de TB 45T.

30 UN7

TOTAL

Validade da Proposta: 60 DiAS

AMPERE, 15 DÊ SETEMBRO DE 2021

ASSINATURA COM CARIMBO

Fábrica de Artefato» ̂
Cimento Evangelista L.DA

77 092799/0001-18
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CERTIFICADO-
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Relatório de Cotação; Tubos

Pesquisa realizada entre 20/09/2021 16:20:36 e 20/09/2021 16:49:45

ono QC-rodu no níd ’>u-<'<9/7Cí71 1 (ÍP: IS/ 4<i.í r,■ h

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Jullio de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Confjrme Instrução Normativa N‘'bt>de 0/ de Julho de 2021. no .Mtigo 3". ’A pesijuisa depreços será materializada em documento que conterá: INC VMétodo matemático aplicado pars a

rkfiívçâo do valor estimado'

7^^ 1: Tubo de concreto armado DN 1 OOem encaixe macho/fêmea pA2

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 567,02

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

2/5 RS 567,02 (un)50 RS 23.351,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órqão Público Identificação Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO N°Pregào;772021 09/09/2021 R$549,00

ÜASG:987/S9

2 Governo do Estado do Rio de Janeiro I Município de Nova Fiiburgo 03/Q9,/2Q21 R$ 5S5,05N®Pregão;652021

UASG;9S58b7

Valor Unitário RS 567.02

Média dos Preços Obtidos: R$ 567,02

Item 2: Tubos de concreto simples Diam. 30cm - c=l OOem Macho/Fêmea PS2

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 43,00

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

1 /2 RS 43,00 (un)150 RS 6.450,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público identificação Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR 23/08/2021 RS 43.00N‘>Preçào:202021

UASG.9S7993

Valor Unitário RS 43,00

Média dos Preços Obtidos; R$ 43,00

Item 3: Tubos de concreto simples Diam, 4Qcm - C=  1 OOem macho/fémea PS2

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 50,17

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

1 /3 RS 50,17 (un)900 RS 45,153,00

'^®'atório gerado no dia 20/09/2021 16:57:51 (IP: 187.49,128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhksxUjqUyk326o3q4Yoryd
http://www.bancodeprecos-Com.br/CertificadoAutenticidade?

'Q><en=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhksxUjqUyk326o3q4Yoryd
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Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

RS5U,17?3/08/7o:;nPREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR N°Pregáo;20?Ü?.1

UASG:937993

1

ns 50,17Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos; R$ 50,17

Item 4: Tubos de concreto simples Diam. 60cm- C= lOOcm rnacho/fêmea PS2

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 85,33

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUALPREÇOS /

PROPOSTAS

RS 76.797,00R$ 85,33 (un)1 /3 900

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação Preço

Nopregào:2Q2021 23/08/2021 RS 85,33

ÜASG 987993

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR1

RS 85.33Valnr Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 85.33

I 5: Tubos de concreto armado DN. 80cm - c=1 OOcm macho/fêmea PA2

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 399,00

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PREÇOS /

PROPOSTAS

PERCENTUAL

RS 39.900,00RS 399,00 (un)100i /3

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Identificação PreçoÓrgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA \ Comando do Exército | Comando Militar do Sul 1 1°

Batalhão Ferroviário

05/08/2021 R$399,00N°Preg3o;l32021

UASG: 1604-17

1

RS 399,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 399,00

item 6: Aduela de concreto armado pré-moldado macho/fèiriea transversa! fechada de 3,00 x 2,b0m

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 6.059,63

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

R$ 6.059,63 (un) RS 72.715,56121 /I

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

RS 6.059,63GOVERNO DO ESTADO DE RÜNDONIA I Prefeitura Municipal de Jaru RondÓ!'ia N°Pregão:792021

UASG:453!87

16/06/20211

RS 6.059,63Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 6,059,63

Item 7; Aduela de concreto armado pré-moldado macho/fêmea transversal fechada de 2,00 x 2,00m

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 4.469,18

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

TOTALPERCENTUAL

1 /I RS 4.469,18 (un) RS 134.075,4030

0012Relatório gerado no dia 20/09/2021 16:57:51 (IP; 187-49.128.118)
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Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

R$ 4.469,1816/06/20:>1N“Pregão:79?Ü21

UASG:4531S7

60VFRN0 DO ESTADO DE RONDONlA | Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia1

RS 4.469,18Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos; RS 4.469,18

R$ 403.44!,96Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item V Tubo de concfôto armado DN lOOcm encaixe macho/íêmeapA2

Média dos Preços Obtidos: RS 567,02;Preço Estimado Calculado; RS 567,02Preço Estimado: RS 567.02 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

tubo de concreto armado, cia.sse pa-?- machn/femea, dn 1000 mm para água.s pluviais, item para ampla participação (Itda, me, e

pp e demais porte)

50 Unidades

RS 549,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

h)C lArt b'' do IN Ô3ík‘ 0/ ik JulhodL‘2Q21

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

Objeto; Aquisição de tubos de concreto armado..

Descrição: Tubo concreto - Tubo concreto, tubo concreto Tubo concreto: (Tubo concreto d=

l,00m PA-2, comprimento: I nietro)

CatMat; 7601 5 ■ TUBO CONCRETO

Data: 09/09./:021 09 00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N®Pregão:772021 /'UASG:9S7739

Lote/item; rs

Ala: Link Ata

Adjudicação: 09,''09,'2021 11:43

Fonte; www comprasgovern.amentais.gov.

br

Quantidade- 375

Unidade: Unid.ade

UF: PR

Valor da Proposta Final

RS 498,00

Ra/ão Social do FornecedorCNPJ

CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRFLI03.436.576/0001-10

‘VENCEDOR *

Descrição: Tubo concreto: (Tubo concreto d- l.OOm P.A-2. comprunenlo. 1 metro)

RS 600,00TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA11.163.447/0001-06

Descrição: Tubo concreto. (Tubo concielo d- l.OOm PA-2, comprimento: 1 mclio)

R$ 585,05
Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc lAr!. S‘da íN65de 02dê Julho dê2ú?'

Órgão: Governo do Estado do Rio de vJarieiro

Município de Nova Fi ihurgo

Objeto: Registro de Preços para aquisição de artefatos de concreto para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Nova Friburgo. Atenção- Eni

relação ás divergências apresentadas entre as especificações dos itens,

descritas no ComprasNet e as descritas no edital licitatório, deverá prevalecer,

obrigatorianiente, as especificações descritas no Edital Licitatório.

Data. 03/09,'2021 lOSO

Modalidade: Pregão Eietronico

SRP: SIM

Identificação: N°Precâo:652021 / UASG.9S5S67

Lote/ltem: /6

Ata: LinkAía

Adjudicação: 03/09/2021 1509

Relatório gerado no dia 20/09/2021 16:57:51 (IP: 187.49.128.118)
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Fonlc 'Nvf-f! ccrnprascjoverna!nenl3!S.cjov.Descrição: Tubo concrelo - Tubo concreto, oiánietro nominal; l.Oüü mm, cürT>primento' 1 m,

espessura; 1ü n^n. tipo; vibro-prensagem, apiicaçãc: sisiema saneamei

éguas pluviais, características adicionais; com ferro

CatMat 216368 - TUBO CONCRETO , DIÂfvIETRO NOMINAL l.OOÜ MM, COMPRIMENTO 1

iSPESSURA 10 MM, TIPO VIBRO-PRENSAGEM. APLiCACÃO SISTEMA

SANEAMENTO BÁSICO ÁGUAS PLUVIAIS. CARACTERÍSTICAS  AjlCIONAIS COM

FERRO

basicc

M,

br

Quantidade; 120

Unidade; Peça

UF; R.J

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 39.2,00PEDRINCO PEDREIRAS E INDUSTRIA DE CONCRETO LTDA30.540.330/0001-30

-VENCEDOR*

Descrição. TUBO CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAS. PS-1, SEM PINTURA, DE 01OOOM rp/B)

RS 383,15A.M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA34,059,060/0001-00

Descrição: Tubo de concreto armado, para águas piuviais, PA-1, sem pintura, de 10ÜOm íP.'B)

PS 990.00TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA11.163,447/0001-06

De.scrição; Tubo de concreto armado, para aguas pluviais, PA-1, sem pintura, de lOOOmm (P/B)

■> 2: Tubos de concreto simples Diam, 30cm -c=100cm Macho/Fêmea PS2

Média dos Preços Obtidos: R$ 43,00Preço Estimado Calculado: RS 43.00Percentual; -Preço Estimado; R$43,00 (ur^)

ObservaçãoDescrição

Tubcs de concreto simples Diam. 30cm - c=100cm

Quantidade

150 Unidades

RS 43,00Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas I inais
hic. I An 5'’ da IN 65 de 07 de Julhc de 202 ?

Órgão; PREFLilURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR

Objeto: Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada visando
D fornecimentc de. Material Elétrico; Material de Proteção e Segurança; Produtos

para Pintura: Ferramentas; Material tíe Construção: Tubos de concreto; Gaier ias
e Bueiros, para a Secretaria Municipal de Administração juniarnente com o
deniais departamento gue a compõem, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas:.

Descrição; Tubo concreto - Tubo de Concreto simples, mf, com as seguintes medidas
mínimas 0,30m de diâmetro x 1,00m de comprimento  x 0,ü3m de espessura.

CatMat: 76015 - TUBO CONCRETO

Data: 23/03/2021 09’00

Modalidade: Pregão Eletrcnicc

SRP: SIM

Identificação: N°PreQâü:202021 / UASG'987993

Lüle/ltem: /53S

Ata: Link Ata

Fonte; w/w.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade; 50

Unidade: Unidade

UF: PR

Valor da Proposta Final

RS 37,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

MEGA TUBOS E PAVERS LTDA19.971.960./0001-27
● VENCEDOR *

Descrição: Tubo de Concreto simples, nnf, com as seguintes niedidas mínimas. ü,30m de diâmetro x 1,0Cm de comprimento x 0,03m de espessura

RS 49,00COMERCIO DE MATERIAIS DE CÜNSTRUCAO BORRASCA LTDA

Descrição: Tubo de Coticretc simples, mf, com as seguintes medidas mínimas: 0,3Üm de diámetio x 'l.OUm de comprimento >: Q,03m de espess

76,780.014/0001-37

ura.

Item 3: Tubos de concreto simples Diam. 40cm - C= 10Ocin macho/fêmea PS2

Média dos Preços Obtidos; RS 50,17Preço Estimado Calculado: R$ 50,17Percentual; -Preço Estimado; R$ 50,17 (un)

Relatório gerado no dia 20/09/2021 16:57:51 (IP: 187.49.128.118)
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DescriçãoQuantidade Observação

900 Unidades Tubos de concreto simples Diam. 40cm - C= I OOcm macho/fêmea PS2

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

!r.c /Art b‘'dalNôbdcúi'deJuihock;2021

RS 50.17

Órgão:

Objeto

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSl/PR

Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada visando

o fornecimento de. Material Elétrico; Material de Proteção e Segurança; Produtos

para Pintura, Ferramentas, Material de Construção, Tubos de corcreto; Galerias

e Bueiros, para a Secretaria Municipal de Administração juntarnente corn o

demais departamento que a compõem, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas..

Tubo concreto - Tubo de Ci 'icreto simples, mf, com as seguintes medidas

Data 23/03./:02] 09 00

Modalidade: Pregão Elelronico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/llcm.

N°Preaáo'202021 / UASG 987993

/S39

Ata. LiokAta

Fonte, www.comprasgovsrnamentais cjovDescrição:

mínimas 0,40m de diâmetro x 1,00m de comprimento  x ü,04m de espessura.

CatMat: 76015-TUBO CCNCRETO

br

Quantidade

Unidade

50

Unidade

UF PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

37.247.109/0001-38

«VENCEDOR*

RS 42,50E. LIMA&PICOLO LTDA

Descrição; Tubo de Concreto simples, mf, com as seguintes medidas rnininias: 0,40ni de diâmetro x l,0üm de compnmenio x iTO^m de espessura.

19,971,960/0001-27 WEGA TUBOS E PAVERS LTDA RS 44.00

Descrição: Tubo de Concreto simples, mf, com as seguintes medidas mínimas. ü.40m de diâmetro x l.OCm de comprimento x ü,04m de espessura.

76,780,014/0001-37 COMERCIO DE MATERIAIS DE CÜNSTRI.JCAO BORRASCA LTDA RS 64,00

Descrição: Tubo de Concreto siriiples, mf, con‘i as seguintes medidas imnimas. 0,4í)rn dediámelro x 1 OOm de comprimento x ri,04ni cie espessura.

Item 4: Tubos de concreto simples Diam. 60cm - C= lOOcm macho/fêmea PS2

Preço Estimado: R$ 85.33 (un) Preço Fstimado Calculado; RS 85,33Percentual: - Média dos Preços Obtidos: RS 85.33

Quantidade Descrição

Tubos de concreto simples Diam, 60cm- C= lOOcm macho/fêmea PS2

Observação

900 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. lArt 5''da IN65deü7dtíJulhodo2021

RS 35,33

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPASSi/PR

Objeto: Constitui objeto deste certame a contratação cie empresa especializada visando

o fornecimento de. Material Elétrico; Material de Proteção e Segurança, Produtos

para Pintura; Ferramentas; Material de Construção; Tubos de concreto; Galerias

e Bueiros; para a Secretaria Municipal de Administração juntamente com o

demais departamento que a compõem, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas:.

Descrição: Tubo concreto -Tubo de Concreto simples, mf, com as seguintes medidas

mínimas 0,6Üm de diâmetro x 1,0Üni de comprimento  x 0,055m de espessura.

CatMat: 76015 - TUBO CONCRETO

Data 23/03/2021 G9Ü0

Preoão EletronicoModalidade

SRP: SIM

Identificação: N°PreQão.202021 / üASG:987953

Lote/ltem: /540

Ata: I ink- Ata

Fonte: wvAv.comprasgovernamentais gov

br

Quantidade

Unidade Unidade

ÜF PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta F-ina!

37.247,109/0001-38

«VENCEDOR*

E. LIMA& PICOLO LTDA RS 69.00

Descrição: Tubo de Concreto simples, mf, com as seguintes medidas ininimas' 0,6üm de diâmetro x l .Oüm de compnntento x ü.üSbm deespessuis.

19.971,960/0001-27 MEGA TUBOS E PAVERS L ÍDA RS 70.00
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CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Descrição: i ubc de Concreto stmples, nif, com as seguintes medidos nummas-0,60m de diâmetro < l.OOm de comprimento x ü.Oüíim deespessuio

76.780.014/0001-37 COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO BORRASCA LTDA RS 117.00

Descrição: lubode Concreto simples, mf, com os seguintes medidos mínimas: 0 60m de diàmetiox l.OOm de compnmento v ü.Üõám de espessura.

Item 5; Tubos de concreto armado DN. 80cm - c=1 OOcm macho/fêmea PA2

Preço Estimado: RS 399.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado; R$ 399.00 Média dos Preços Obtidos; R$ 399,00

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades Tubos de concreto armado ON. 8Ücm-c=100cm macho.Têmea PA2

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

htc. lArr. b"da iNès de0'/deJuthjae2ü2}

RS 399,00

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Gomando Militar dc Sul

1° Batalhão Ferroviário

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção para os

Destacamentos do i° Batalhão Ferroviário, localizados em Guaíba/RS e

Bagé/RS..

Descrição Tubo concreto - Tubo De Concreto .Armado Pa 1 Macho E Fêmea ■ Diâmetro De

O.SOm. CONSIDERAR UMIDADE DE FORNECIMENTO EM METRO

CatMat: 76015-TUBO CONCRETO

Data 05./G9/2021 09:00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP

Identificação

Lole/llem

SIM

M°Pregãü.l32Ü21 /UASG:16G4.

/4c3

Link AtaAta

Fonte Wvvv/.compiasgovernamentais.qov

br

Quantidade

Unidade

50

Unidade

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

05.739 608/0001-56

"VENCEDOR *

CONCRETOS TABA! INDUSTRIA £ CCMERCIQ LTDA RS 392,00

Descrição: luboDeConcieto Aimado Pa 1 Macho E Fêmea - Diâmetro De 0,30m

40.713.112/0001-04 RANCHO DISTRIBUIDORA l.TDA RS 393,99

Descrição: Tubo Üe Concreto Armado Pa 1 Maoho E Fêmea - Diâmetro De 0.30m

11,163.447/0001-06 TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA RS 411,00

Descrição: Tubo De Concieto Atmado Pa 1 Macho E Fêmea - Diâmetro De ü,80ir

ltem:6: Adueia de concrelo.armado pré-moldado macho/fémea transversal fechada de 3,00 x 2,50m

Preço Estimado: RS 6.059.63 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 6.059.63 Média dos Preços Obtidos: R$ 6.059,63

Quantidade Descrição

Adueia de concreto armado pré-moldado macho/fêmea

Observação

12 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
híc lAn. 5‘'dalNô5deú7deJulhode2ú2l

R$ 6.059,63

Orgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDO.MIA

Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia

Objeto, Aquisição de aduelas de concreto..

Data 16/06/2021 15.10

Pregão EletrônicoModalidade

SRP: SIM

Identificação hPPregâo:792021 /UASG:453137
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Descrição: I Ubo concreto - FORNECIMENTO DE ADUELA DE CONCRETO ARMADO 3,00 X

aOÜFORNECIWENTO DE ADUELA DE CONCRETO ARMADO PRÉ  - MOLDADO

COM SEÇÃO TRANSVERSAL FECHADA 3,00 X 3,00 METROS, COMPRIMENTO

MÍNIMO DA CÉLULA DE 1,00 METRO, ESPESSURA MÍNIMA DAS PAREDES DE

20,00 CENTÍMETROS, ENCAIXE MACHO/FÈMEA EM CONFORMIDADE COM A

NBR 15396, PREVISÃO DE ATERRO SOBRE A ADUELA DE 0,50 A 2,00 METROS E

CLASSE DE TRÁFEGO DE TB 45T.

CalMat: 76015 - TUBO CONCRETO

Lole/ltern /S

Link Ata

16/0ó./:02! 16 46

Ata

Adjudicação

Fonte www.cornprasgovernanientais.Qüv.

br

Quantidade

Unidade

13

Unidade

UF RO

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fina!CNPJ

RS 6.059,6330.662.520/0001-20

* VENCEDOR *

MJR ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Descrição: FORNECIMENTO DE ADUELA DE CONCRETO ARMADO 3,00 X 3,00 FORNECIMENTO DE ADUELA DE CONCRETO ARMADO PRÉ ● MOLDADO COM S
ECÃO TRANSVERSAL FECHADA 3.00 X 3,00 METROS. COMPRIMENTO MÍNIMO DA CÉLULA DE 1 00 METRO, ESPESSURA MÍNIMA DAS PAREDES DE 20,00 CE
NTÍMETROS. ENCAIXE MACHO/FÈMEA EM CONFORMIDADE COM A NBR 15396, PREL4SÃO DE ATERRO SOBRE A ADUELA DE 0,50 A 2,00 METROS E CLASSE
DE TR.4FEGODETB4ST.

Item 7: Aduela de concreto armado pré-moldado macho/fêmea transversal fechada de 2,00 x 2,00m

Preço Estimado: RS 4.469,18 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 4 469,18 Média dos Preços Obtidos; RS 4.469.18

uíuantidade Descrição

Aduela de ccncreio armado pré-moldado macho/fémea

Observação

30 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das 3 Melhores Propostas Finais

//TC. lAri. 5“ do l\'65 lie 0^ iit Julho de 2021

RS 4.469,18

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

Prefeitura Municipal de Jaru Rondônia

Aquisição de aduelas de concreto.

Tubo concreto - FORNECIMENTO DE ADUELA DE CONCRETO ARMADO 2,50 X

2,50FORNECIMENTO DE ADUELA D£ CONCRETO ARMADO PRÉ  - MOLDADO

COM SÉÇ.ÃO TRANSVERSAL FECHADA 2.50 X 2,50 METROS, COMPRIMENTO

MÍNIMO DA CÉLULA DE 1,00 METRO, ESPESSURA MÍNIMA DAS PAREDES DE

20,00 CENTÍMETROS. ENCAIXE MACHO/FÊMEA EM CONFORMIDADE COM A

NBR 15396, PREVISÃO DE ATERRO SOBRE A ADUELA DE 0,50 A 2,00 METROS E

CLASSE DE TRÁFEGO DE TB 45T.

76015-TUBO CONCRETO

Data: 16,/06/2021 15:10

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIMObjeto.

Descrição; Identificação: N''Pregão:792ü21 /UASG:4531S7

Lole/ltem: /5

Ata. Link Ata

Adjudicação: 16/06,-'2021 16:46

Fonle: v/ww.cornprasgovernamentais.gov

br

Quantidade

Unidade

S3CalMat:

Unidade

UF RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

R$ 4.469,1330.652.520/00ÜI-20

* VENCEDOR"

MJR ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Descrição. FORNECIMENTO DE ADUELA DE CONCRETO ARM.ADO 2,50 X 2,5ü FORNECIMENTO DE .<iDUELA DE CONCRETO ARMADO PRÉ - MOLDADO COM 8

EÇ.ÃOJRANSVERSAL FECHADA 2,50 X 2,50 METROS, COMPRIMEfJTO MÍNIMO D.A CÉLULA DE 1,00 METRO, ESPESSURA MÍNIMA DAS PAREDES DE 20 0U CE
NTÍMtTROS. ENCAIXE MACHO/FÉMEA EM CONFORMIDADE COMA NBR 15396. PREVíS.ÂO DE .ATERRO SOBRE A ADUELA DE  0 50 A 2 00 METROS £ OLAS,‘<E
DF TRÁFEGO DF TR45T.

Relatório gerado no dia 20/09/2021 16:57:51 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhksxUjqUyk326o3q4Yorvd
htlp://www.bancodeprecos.cofn.br/CertificadoAutenticidade?

token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxU\/hksxUjqUyk326o3q4Yorvd

*■ 0017
7/7
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Planalto-Pr. 21 de setembro de 2021.

DE:

Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de tubos e aduelas de concreto armado
pré-moldado, destinados à construção e manutenção de bueiros/drenagens no
Município de Planalto -PR, encaminhamos;

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA:

PARA:

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

PARA:

Cordialmente

U)i? c.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.
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Planalto-PR. 22 de setembro de 2021.

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

DE:
PARA:

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando contratação de empresa objetivando a
aquisição de tubos e aduelas de concreto armado pré-moldado. destinados á
construção e manutenção de bueiros/drenaqens no Município de Planalto -PR.

mediante processo licitatório, expedido por Vossa Excelência na data de 21 de
setembro de 2021, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do
referido processo observadas as características e demais condições, especificações,
valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os
recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos
secretários, Leonir Bianchi. Secretário de Obras  e Serviços Urbanos. Marcelo Felipe
Schmitt. Secretário de Administração e Anderson Pelares. Secretário de Serviços
Rodoviários, no valor total de R$ 353.526,54 (trezentos e cinquenta e três mil,

quinhentos e vinte e seis reais com cinquenta e quatro centavos). Sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
3.3.90.30.00.00.0000005.115.15.512.1501.105100500
3.3.90.30.00.00.0000005.116.15.452.1501.205300670
3.3.90.30.00.00.0000006.119.26.782.2601.206700710
3.3.90.30.00.00.0000006.120.26.782.2601.106600750

Cordialmente

ENSON ÈLEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER
Contador

-C.l. RG N° 3.654.820-7-PR



\ Prefeitura Municipal de Planalto - 2( )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 25/06/2021
EqFiptíTK'

Página:1
Órgâo/Umdade/Proj^oouAlividade/Ccnladedespesa/Fonlederearsoí F. PADRÂO/ORIG/APL/DES/OET) Valor autorizajo Valor atualizaòo Uquido empenhado Saldo atual

05 Secretaria de Otr^eSerUços Urbanos

11S DaperlameríodeObraa
200.000,00

15.000.00

200000,00

is.ooaoo
19Í01â,77

14.914,12

7.983,23

as,es
15.512.1601.1051 Senesmento Básico

15000,00 15000,00 14914,12 85,88
3.3.90.3000.00 MATERIAL OE CONSUMO

00500 E  00000 OOOCV01/07/OCWX) Recursos Ordinários (Li\res)
15.000,00

165000,00

185.000,00

15.000,00

mooo,oo
165000,00

14.914,12

117.102,65

177.102,65

85,68
116 D^tamentocfeSQ-viços Urbanos

7.897,36

7.897,35
15.4521501.2053 ManUençào dos Serviços Urbanos

3.390.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00670 E  00000 OOOCHOiroZ/OQTO Recursos Ordinários (Livres)
185.000,00 185.000,00 177.10265 7897,35

|06 Secretaria de SePáçQsRodoviáriõs
^1.404,39 [

soaooo.oo 800.000,00 3355^61

I  119 DepertameríodeMáQuinaseE^uipementos ”

26.782.K01.2067 MamíençSodos Servi^ Roefoviários

3,390.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

E  OOCOO 0000/01/07/0000 Recurscs Ordinários (Livres)

120 DeparlamenlodoFIscalizaçàodoEstradas

26.782.2601 1036 Pavimertaçâo e Reslaur^âo de Esfradas Murvcipâs

00710

339030 00 00 MATERIAL DE CONSUMO

E  00000 0000/01/07/0000 Recursos Ordinários (Livres)00750

550.000,00

553000,00

^000,00

550.000,00

175.407,21

175.407,21

37459279

374,59279

550.000,00 550.000,00 175.407,21

163.188,40

163188,40

374.59279

86.611,60

86.811,60

250.000,00

253000,00

250.000,00

K0.000,00

250.000,00 250.000,00 163.188,40 86 811,60

Total Geral 1.000.000,00 1.000.000,00 530.61238 469.367,62

Critérios de seleção

Data do cálculo: 25/O60D21

Orgâoenire 05e05

Natureza de despesa entre. 3 3 90 30 00.00 e 3.390.30.00.00
Fonte de recurso entre: OOOOOeOOOOO
Somente contas ccm saldo

O
C'5

O

Emtidopor CADASTRO DE PPA, naversáo 5527w
22/0912021 1344 43

E - Gfu4» da fonte do exercício/ EA - Grmx) da fonte de eiercicios antenaes
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ...J2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC 123/2006 E 147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações,
através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de
1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia

) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São
Francisco de Assis, n'’ 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 219, e-mail; licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30
horas e das 13:30 às 17:30 horas.

:00 í.1 /, as

) horas do dia -/—-/2021.:00(

2-DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa para
Aquisição de materiais para manutenção da rede de Iluminação Pública Municipal", através das
Secretarias Municipais de Administração e de Obras e Serviços Urbanos do Município de
Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

Preço
total

Quant. Unid. Preço
unitário

ObjetoItem

R$ 658,51 R$UNTubos de Concreto Armado - DN 100CM -

C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea.
Classe de resistência PA2. Características
técnicas em conformidade com NBR
8890/2007.

501
32.925,00

R$ 6.400,50R$ 42,67Tubos de Concreto Simples - Diam. 30CM
- C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea.
Classe de resistência PS2. Características
técnicas em conformidade com a NBR
8890/2007.

150 UN2

1



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

UN R$ 55,39 R$Tubos de Concreto Simples - Diam. 40CM -
C=100CM.Encaixe tipo Macho/Fêmea.
Classe de resistência PS2. Características
técnicas em conformidade com a NBR
8890/2007.

9003
49.851,00

UN R$92,44 R$Tubos de Concreto Simples - Diam. 60CM -
C=100CM. Encaixe tipo Macho/Fêmea.
Classe de resistência PS2. Características
em conformidade com a NBR 8890/2007.

8604
79.498,40

UN R$ 363,00 R$Tubos de Concreto Armado - DN. 80CM -

C=100 cm. Encaixe tipo Macho/Fêmea.
Classe de resistência PA2. Características
técnicas em conformidade com a NBR
8890/2007.

1005
36.300,00

UN R$ R$72.798,2010Aduela de concreto armado pré-moldado
com seção transversal fechada de 3,00 x
2,50 metros, comprimento mínimo da célula
de 1,00 metro espessura mínima das
paredes de 15,00 centímetros, encaixe tipo
macho/fêmea em conformidade com NBR

15396, previsão de aterro sobre a aduela de
0,50 a 2,00 metros e classe de trafego de
TB 45T.

6
7.279,82

R$R$UNAduela de concreto armado pré-moldado
com seção transversal fechada de 2,00 x
2,00 metros, comprimento mínimo da célula
de 1,00 metro espessura mínima das
paredes de 15,00 centímetros, encaixe tipo
macho/fêmea em conformidade com NBR

15396, previsão de aterro sobre a aduela de
0,50 a 2,00 metros e classe de trafego de
TB 45T.

167
75.753,444.734,59

R$TOTAL
353.526,54

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 353.526,54 (trezentos e
cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais com cinquenta e quatro centavos),
conforme demonstrado no Anexo 1, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a) Pregoeiro(a),
a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR
DATA: / /2021.

3t)
2

0022
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HORA: :00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA -
ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°,
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão
promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico,
d) Pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda  e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (documentação
que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado  e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação
dos seguintes documentos:

p'5,0 3

0023
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5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
S.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
S.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 _ Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar;
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores  à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N" 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link;
http;//planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para
tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições
estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços(Anexo I)
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação;

a) Dados da Empresa; Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato
e envio de documentos. Obs; O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será
considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma
deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos,
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação,
no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo
divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro,
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias
e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao
Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia
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do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta
de preços sob pena de desclassificação,
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e  indispensáveis para a perfeita
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório e seus anexos,

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou
da legislação em vigor,
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro,
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto,
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços
até a conclusão dos mesmos,

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados,
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da
estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste
edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a
tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas
poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a
documentação antes da sessão marcada para a licitação,
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÂO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
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vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios
ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c”.
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 9 deste
edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto) e no
anexo l(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados
das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio,
os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02(dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de i e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° /2021

8 ■ DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste editai, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos  e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes
da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.
8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N“ II):
9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1-Da Regularidade Fiscal
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9.2.1.1 -Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS);

9.2.1.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEl o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.
9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12.440 de 7
de julho de 2011.
9.2.3.2 - Em caso de MEl o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração Anual
SIMEI do ultimo exercício.
9.2.3.3 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço patrimonial,
deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do CRC (Conselho
Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em cartório (ou em atendimento
ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa situação financeira da empresa
licitante.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica
9.2.4.1 - Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,
comprovando o desempenho pelo proponente de serviços compatíveis com o objeto desta
licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das informações.

9.2.4.2 - Certidão de registro do responsável técnico junto ao Conselho de Classe
Regional a que estiver registrado - CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL TÉCNICO,
através da certidão de registro fornecida pelo Conselho de Classe Regional a que
estiver registrado.

9.2.5 - Documentos Complementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
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emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos
de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n°
8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão
ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
“site” de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer
outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de oópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão
ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior a abertura dos envelopes, evitando assim,
situações que atrasem o procedimento do certame.  A autenticação, quando feita pelos
membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto
“ PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário de 7:30h as
11;30h e 13:30h as 17:30h, sem custo algum para a empresa interessada em participar do
certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação

8

0028



município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de
PLANALTO
^In.,tMÛ  MM-<’

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o
objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DO JULGAMENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto a classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da
proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos
valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 %{dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem
dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas  a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
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pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de
valor.

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com
0 item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10-A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva  e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo
motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do
Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço
para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06.
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10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que
se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do
envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.4-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente á
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e
pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e
desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso 0 proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso
positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
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classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro{a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20(vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias, nos casos em que o
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666/93, que terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por
intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no contrato.
12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas
para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência destes deverão ser
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e  o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados.
13.3 ■ Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econòmico-financeiro, com fundamento no
artigo 65, II. "d", da Lei n° 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrõesou
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13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1- A empresa deverá efetuar a entrega no local da obra ou local que for definido, dentro dos
limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o
recebimento da solicitação de compra.
14.2- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega
do produto, é de total responsabilidade da proponente.
16.3- A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdos
contra danos durante o transporte até o local de entrega.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, até o 30® (trigésimo) dia útil contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

O requerimento de solicitação deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridas;
Local onde serão entregues/instalados os objetos;
Prazo para instalação;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

14.5-

a)
b)
c)
d)
e)
f)

14.6- Para o fornecimento de Tubos:

A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR 8890/2020 (Tubo
de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as características
físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa qualidade, e em conformidade
com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades
mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada, ser ampliada, para
garantia da qualidade da obra.
14.6.1-Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR 8890.
b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos submetidos
a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.
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14.7- O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente, devidamente
licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras coletadas, bem como a
conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada de sua respectiva ART.

14.8- São Obrigações da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato,
b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução,
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em
vigor,
d) Definir o locai de entrega dos materiais,
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto,
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos
materiais.

14.9- São Obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para
0 Município;
c) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
d) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
e) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
f) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
g) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição,
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato,
i) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA
CONTRATUAL.

FASE PRE

15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Muita de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes:
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
15.1.1.4- 10%{dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;
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15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber:

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5{cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5, Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos,
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega,
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados da ata de sua
convocação:
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência:
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da Ata faltoso.

5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

16- DO REAJUSTE

16.1 ■ Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
16.2 ■ Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar
a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta
e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
produtos e/ou matérias-primas, eto), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.
16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.
16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto
a revisão de preços solicitada pela Contratada.
16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇOES DE PAGAMENTO
17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
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nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.
17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES
Destinação de recursoFuncional programátícaConta da despesa
3.3.90.30.00.00.0000005.115.15.512.1501.105100500
3.3.90.30.00.00.0000005.116.15.452.1501.205300670
3.3.90.30.00.00.0000006.119.26.782.2601.206700710
3.3.90.30.00.00.0000006.120.26.782.2601.106600750

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, a vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 17.1.
17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição do processo licitatório, PREGÃO

/2021.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

PRESENCIAL SRP n°

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
18.2, mediante;
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido entre as 07:30h
e 11:30h e das 13;30h e 17;30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese
das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três)
dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro(a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
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apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contatual, podendo ser prorrogado por igual
período.

20 - DA CONTRATAÇAO
20.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a
licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as
normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em
cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para
no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontrataçào total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXÍll, da Lei n.°
10.520/02.

20.5.1-Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada
do procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas
pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos
assumidos no certame.
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21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados,
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520,
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto.
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou
administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXII! do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta de Contrato.
ANEXO IX - Termo de Referencia.

Planalto-PR, —de de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

3> 19'O

ü03b



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
PLANALTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

72021

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a),
 , portador(a) da cédula de identidade sob n°
 e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
 /2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:
RG/CPF
CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

20
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

72021

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

FONE;ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente do procedimento

72021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/Locai e data /

NOME:
RG/CPF
CARGO

\
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

72021

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

FONE;ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO;

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/Local e data /

NOME;
RG/CPF
CARGO

(0/ 22
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

72021

PROPONENTE;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
/2021, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição Federal.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME;
RG/CPF
CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

72021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente do procedimento

/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:
RG/CPF
CARGO

O 24
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ANEXO VII- {MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

município de planalto- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 72021

0 Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro,
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos
Boni, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal
n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das

72021 por deliberação do Pregoeiro,

dias do mês de deAos

propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n°
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em  ,
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

na cidade de
 e Inscrição

doravante designada CONTRATADA, neste ato
   portador do RG n°

,  n°

e do

sediada na 
inscrita no CNPJ sob o n° , Estado do

Estadual sob o n°.

representada por seu
CPF n°

Sr.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa
visando a 2.1. Aquisição de tubos e aduelas de concreto armado pré-moldado, destinados à
construção e manutenção de bueiros/drenagens no Município de Planalto -PR, conforme
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo;

Preço
total

Objeto Unid. Preço
unitário

Item Quant

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO
3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá a conveniência e as necessidades do Município de Planalto -
PR.
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3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante.

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUCAO E CONDICOES DE FORNECIMENTO

4.1- A detentora da Ata deverá efetuar a entrega no local da obra ou locai que for definido,
dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após 0 recebimento da solicitação de compra.
4.2- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega
do produto, é de total responsabilidade da proponente.
4.3- A detentora da Ata deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus conteúdos
contra danos durante o transporte até o local de entrega.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
detentora da Ata indicada pela mesma, até o 30® (trigésimo) dia útil contados da apresentação
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

O requerimento de solicitação deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridas;
Local onde serão entregues/instalados os objetos;
Prazo para instalação;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.5-

a)
b)
c)
d)
e)
f)

4.6-Para o fornecimento de Tubos;

A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR 8890/2020 (Tubo
de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as características
físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa qualidade, e em conformidade
com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades
mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada, ser ampliada, para
garantia da qualidade da obra.
4.6.1-Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR 8890.
b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos submetidos
a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.

4.7- O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente, devidamente
licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras coletadas, bem como a
conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada de sua respectiva ART.

4.8- São Obrigações da Detentora da Ata:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato.
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b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução,
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em
vigor
d) Definir o local de entrega dos materiais,
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto,
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos
materiais.

4.9- São Obrigações da Detentora da Ata:
a) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para
0 Município:
c) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
d) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
e) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
f) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
g) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição,
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato,
i) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço,
objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5. CLAUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Detentora da Ata. que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro
de Preços.

5.2.

5.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas
seguintes dotações orçamentárias;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá
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dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à
Administração, bem como atestar a entrega do objeto, nos termos do item 14 do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o
Servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para
aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da
Ata.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Convocar o fornecedor visando á negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado nos termos da alínea “d" do inciso II docaputdo art. 65 da Lei n°
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

7.4.2. Caso seja inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos  e comprovantes apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.4.1.
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7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará,
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias.
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda
0 trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos

previstos acima.
7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes,  se houver.

9. CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Registro de Preços,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
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g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a
Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos,

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega,

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados
da ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2%{dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do detentor da ata faltoso.

5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora
da Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judiciaimente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO PRECO
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. São obrigações da Detentora da ATA:
11.1.1. A detentora da ATA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. A Detentora da ATA deve dar garantia dos produtos.
11.1.5. A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão verificados por
servidor designado, se atendem o disposto em edital.
11.1.6, Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para
a completa execução das obrigações assumidas.
11.1.7, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.1.9. Será de obrigação da detentora da ATA o fornecimento dos equipamentos de Proteção
Individual - EPl e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente, sendo ela responsável pela segurança dos mesmos;
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11.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
transporte, deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr
conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer
danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente contrato.

11.2. São Obrigações da Contratante:
11.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;
11.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do Contrato.

11.3-Para o fornecimento de Tubos;

A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR 8890/2020 (Tubo
de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as características
físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa qualidade, e em conformidade
com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades
mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada, ser ampliada, para
garantia da qualidade da obra.
11.3.1-Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR 8890.
b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos submetidos
a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.

11.4- O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente, devidamente
licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras coletadas, bem como a
conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada de sua respectiva ART.

12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA COMUNICAÇÃO e SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do presente
contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado
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na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo
diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus
dispositivos, 0 edital do Pregão Presencial SRP n°
referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n°

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município de
Planalto, e pelo (a) Sr.(a)
Ata.

72021 , 0 seu respectivo Termo de

72021 .

qualificado preambularmente, representando a Detentora da

Planalto - PR de de 2021.

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal

(NOME)
Detentora da Ata

Representante Legal
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ANEXO VIII
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÀO PRESENCIAL N° 72021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ 76.460.526/0001-16, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1
e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA:
CNPJ sob n.° ....
Cidade de 

devidamente inscrita no
com sede á

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
comerciante, portador(a) do RG n.°

   residente e domiciliado(a), na

N° , na

brasileiro(a),
e do CPF sob n.°

Cidade de 
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de
Pregão Presencial SRP N°
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

72021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é contratação de empresa para aquisição de tubos e aduelas de
concreto armado pré-moldado, destinados à construção e manutenção de bueiros/drenagens
no Município de Planalto -PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

Item Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
CONTRATADA.

/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços contratados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 

) daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo
do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscalfis) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

(

fO' 34

0G54



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de
impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação
pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos na cláusula 17.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimpiemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;
Compete a contratante o recebimento, conferência  e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) A prestação do serviço deverá ser realizada, somente após a solicitação formal do

Departamento de Compras do Município de Planalto,  a qual somente poderá ocorrer
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal
solicitante, nos termos do subitem seguinte,

b) O requerimento deverá conter as seguintes informações;
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridos;
Local onde será realizada a prestação do Serviço;
Prazo para entrega dos pedidos;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

c) CONDIÇÕES DE ENTREGA:

f)
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OS produtos deverão ser entregues de maneira fracionada de acordo com as
necessidades do Município de Planalto, mediante apresentação de Autorização de
Fornecimento ou documento equivalente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento do
mesmo,

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
iocal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

g) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

h) A Contratada deve dar garantia dos objetos,
i) A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão verificados por

servidor designado, se atendem o disposto em edital,
j) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto

da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para
a completa execução das obrigações assumidas,

k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
eia assumidas, todas as condições de habilitação  e qualificação exigidas na licitação.

I) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

m) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra,
transporte, deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão
pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como
quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de
impostos de quaisquer naturezas do presente contrato,

n) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata
rescisão do contrato,

o) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93.
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição
do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada,

p) Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser autorizadas por
escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do fornecedor. Alterações
promovidas pela indústria relativas à gramatura das mercadorias; devem ser
proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor,

q) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
r) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus

para o Município;
s) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 05 (cinco)

dias. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone,
t) Se a empresa vencedora deixar de entregar o(s) produto(s) por qualquer motivo ou o

fizer fora das especificações e condições pré-determinadas, serão aplicadas as
penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida a defesa
prévia em processo próprio do interessado, independente de outras previstas em lei.

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dímensíonamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
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em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no
8.666/93.

v) Prestar o serviço por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
w) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
x) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
y) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição,
z) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato,
aa) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

bb)Para o fornecimento de Tubos:
A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR 8890/2020 (Tubo
de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as características
físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa qualidade, e em conformidade
com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às quantidades
mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada, ser ampliada, para
garantia da qualidade da obra.
cc)Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR 8890.
b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos submetidos
a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.

dd)0 laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente, devidamente
licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras coletadas, bem como a
conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada de sua respectiva ART.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5, Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato:
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado
0 atraso, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda uniiateralmente
0 contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo.
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser
prorrogado por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo
57, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

0 não oumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade

da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

a)
b)

c)
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunioação à Administração;

a subcontrataçâo total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem,  a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;

e)

f) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

deoretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo

da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo  a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

h)
')
j)

k)

I)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÂO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçâo total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ■ LEGISLAÇÃO APLICAVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 10.520, de 17
de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações,
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
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acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto ~ PR, de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

41

lOGl



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CJVPJJSP 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750-000

PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de tubos e aduelas para  o Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 20 de setembro de 2021.

Foram anexados 02 (dois) orçamentos aos autos, bem como houve
pesquisa junto ao banco de preços, o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação.

1.

2.

Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do3.

pregão a ser realizado.

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 20 de setembro de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 21 de setembro
de 2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 22 de
setembro de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

4.

Na sequência, em data de 29 de setembro de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA ín£2



de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITAI.

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federai e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legai\
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

o6.

7.

8.

A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realíza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §30, inc. I, da Lei n° 8.666 de 1993, 0 art. 11 da Lei n° 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

9.

10.

11.

12.

13.

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "‘Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.'''’
^ Art 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, quando efetuadas peio

sistema de registro de preços previsto no art 15 da Lei n’8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modaiidade de pregão, conforme regulamento específíco.
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Por fim, 0 artigo 2° do Decreto 7.892, de 2003 enumera as

situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro

de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento

preciso em uma delas.

14.

A Administração Municipal optou por realizar a contratação via Ata de15.

Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DO PREGÃO

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação

foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

16.

17.

dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução

dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se

for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

III

18.

2.1. Da justificativa da contratação

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por

delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente

19.
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

É  importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

20.

21.

Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

22.

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

23.

24.

Do Termo de Referência e da definição do obieto

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do

pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada,  o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

2.2.

25.

26.

27.

^ Lei n" 10.520/2002. art. y, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8”. III a. G5u J
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Para a licitude da competição, impende também que  a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

28.

29.

30.

2.3. Da pesQuisa de preços e do orçamento estimado

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto,  o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações váildas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiría
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-PlenárÍo) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-ia CâmaraV

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

31.

32.

33.

34.

35.

36.

OGGB
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-
D-

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

No presente caso, foram anexados 02 (dois) orçamentos aos autos,
bem como houve pesquisa junto ao Banco de Preços,  o que serviu de base de
cálculo para a estipulação dos preços da licitação.

Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro aue irá coordenar

os trabalhos na presente licitacão. de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens aue estão
sendo licitados.

37.

38.

39.

40.

Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.41.

Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de aue é de responsabilidade do oregoeiro e da
autoridade aue homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de oreco. ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preco de
mercado e se não houve sopre-preco.

42.

Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir oelo
prosseguimento da licitacão da forma como se encontra atualmente, sob sua

responsabilidade.

43.

Portanto, sugiro sejam reanalisados os preços íancados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

Friso que o que se busca com a pesquisa de preco  é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que  a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preco. cheaando-se ao mais próximo possível do preco
praticado no mercado de compras públicas,

A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preco
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alauns casos a reaionalidade.

Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim

44.

45.

46.

47.

* Art. 18.1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e arl. 34 da Lei n" 11.488/2007. 0GG7
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de saber se houve variação de orecos ou se os preços continuam similares.
solicitando cotação.

Destaco, ainda, oue em referidos casos, em decorrência da

contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (óa pesquisa
no banco de preços') e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preco de mercado, visto que,
se 0 preco fora mantido, mesmo passados alguns días/meses da contratação

pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preco ainda é o preco real
de mercado.

48.

49.

Porém, caso tenha ocorrido reequilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se

quiser utilizar referido preco como base para lançamento da licitacão. devendo
sempre considerar previsível laoso temporal entre  a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

50.

Oriento que a Administração Municipal entre em contato com as
empresas participantes do certame extraído da pesquisa do banco de preços
utilizado para basilar preco no presente processo, a fim de oue apresentem
orçamentos atualizados, bem como seja realizado pesquisa iunto a contratos com
municípios vizinhos, a fim de saber o real preco de mercado.

51.

Das Exigências de Habilitação2.4.

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,

a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do edita! quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

52.

Como se pode perceber da análise da minuta de editai, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira

que deve ser comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de

falência ou concordata, não me parece seguro para  a Administração Pública, visto

que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-

se em situação invejável, recomendando-se exigir  a apresentação da documentação

prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulterlores termos.

53.

\
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Dos critérios de Aceitacão das Propostas

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas peios iicitantes (art. 3°, I).

Do exame da minuta de editai, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5.

54.

55.

Da Previsão de existência de recursos orçamentários2.6.

A Lei n° 8.666/93, apiicávei ao presente caso, estabelece que a
reaiização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

56.

57.

2.7. Autorização para a abertura da licitacão

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

58.

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^
3.555/2000.

59.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

60.

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, considerando estritamente a minuta do edital e a
minuta contratual, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente oarecer.
especlalmente:

61.

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

A u jGB
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b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento que a Administração Municipal entre em contato com as empresas
participantes do certame extraído da pesquisa do banco de preços utilizado
para basilar preço no presente processo, a fim de que apresentem
orçamentos atualizados, bem como seja realizado pesquisa junto a contratos
com municípios vizinhos, a fim de saber o real preço de mercado,

e) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

f) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

g) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 29 de setembro de 2021.

52.

JOAO^Ú ERSON KLAUCK

Procuí«f^rOurídi( 'o - OAB/PR n. 61.323
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR.30 de setembro de 2021.

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro(a)/Comissáo de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, PROCESSADO PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, que tem por objeto  a Contratação de
empresa visando a aquisição de tubos e aduelas, através das Secretarias Municipais
de Administração, de Obras e Serviços Urbanos e de Serviços Rodoviários do
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002
e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

t.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto^
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe
PLANALTO

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC 123/2006 E 147/2014

1- PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 18/10/2021 às 09:00 (novel horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, PROCESSADO
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do
presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a
presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues
18/10/2021.

e suas

máximo até às 09:00 /nove) horas do diano

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -vww.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 225, e-mail: Iicitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 ás 17:30 horas.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de tubos e
aduelas de concreto armado pré-moldado, destinados à construção e manutenção de
bueiros/drenagens no Município de Planalto —PR, nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

Item Objeto Quant. Uníd. Preço
unitário

Preço
total

1 Tubos de Concreto Armado - DN
100CM C=100CM

50 UN R$ 658,51 R$ 32.925,50
. Encaixe tipo

Macho/Fêmea. Classe de resistência
PA2. Características técnicas em
conformidade com NBR 8890/2007.
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2 Tubos de Concreto Simples - Diam
30CM C=100CM

150 UN R$ 42,67 R$ 6.400,50
. Encaixe tipo

Macho/Fêmea. Classe de resistência
PS2. Características técnicas
conformidade com a NBR 8890/2007.

em

3 Tubos de Concreto Simples - Diam
40CM C=100CM

900 UN R$ 55,39 R$ 49.851,00
.Encaixe tipo

Macho/Fémea. Classe de resistência
PS2. Características técnicas
conformidade com a NBR 8890/2007.

em

4 Tubos de Concreto Simples - Diam
60CM C=100CM

860 UN R$ 92,44 R$ 79.498,40
. Encaixe tipo

Macho/Fêmea. Classe de resistência
PS2. Características em conformidade
com a NBR 8890/2007.

5 Tubos de Concreto Armado - DN
80CM C-100 cm

100 UN R$ 363,00 R$ 36.300,00
. Encaixe tipo

Macho/Fêmea. Classe de resistência
PA2. Características técnicas em
conformidade com a NBR 8890/2007.

6 Aduela de concreto armado
moldado com

pré-
seção transversa

fechada de 3,00 x 2,50 metros
comprimento mínimo da célula de 1,00
metro espessura mínima das paredes
de 15,00 centímetros, encaixe tipo
macho/fêmea em conformidade
NBR 15396, previsão de aterro sobre a
aduela de 0,50 a 2,00 metros e classe
de trafego de TB 45T.

com

10 UN R$ R$72.798,20
7.279,82

7 Aduela de concreto armado
moldado com

pré-
seção transversal

fechada de 2,00 x 2,00 metros,
comprimento mínimo da célula de 1,00
metro espessura mínima das paredes
de 15,00 centímetros, encaixe tipo
macho/fêmea em conformidade
NBR 15396, previsão de aterro sobre a
aduela de 0,50 a 2,00 metros e classe
de trafego de TB 45T.

com

16 UN R$ R$ 75.753,44
4.734,59

TOTAL R$
353.526,04
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2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 353.526,04 (trezentos e
cinquenta e três mil, quinhentos e vinte e seis reais com quatro centavos),
conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DAABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo(a)
Pregoeiro(a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR
DATA: .18/10/2021.
FIORA: .09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.1-

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico,
d) Pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3-Poderão participar da presente licitação toda  e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)

3 O
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um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

- No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3-A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente
desclassificação de sua proposta.

5.2 o

ou

ou

5.4 Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90(noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N*^ 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1 deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:

4
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jlt_tp://planaito.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços(Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação;

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs:  O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos,

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro,
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluír-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.  O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação,
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste Instrumento convocatório e seus anexos,
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem
convocatório ou da legislação em vigor,
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro,

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
qualquer outro pretexto,

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos,

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto
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preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados,
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou críteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação,
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integrai responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4-DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Editai.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60(sessenta) dias conforme especificado no item 6 1 letra
“c”.

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
9 deste edital de licitação.

6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02(do objeto)
e no anexo l(proposta de preços).

7 -FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a)

6
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OU equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em
02(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos r.:
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos  e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes,  o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

no

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1
- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II);

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação;

9.2.1-Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 “

Serviço(FGTS):
-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

9.2.1.2 -Prova de regularidade para^  ̂ Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da

com
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União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2-Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60(sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.3 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

— Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.2.4

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

-- Atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado
comprovando o fornecimento satisfatório pelo proponente de produtos compatíveis com
0 objeto desta licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade
das informações.

9.2.4.1

9.2.4.2 - Indicação do Responsável Técnico pelo produto, através de declaração da
Proponente (ANEXO IV).

9.2.4.3 - Certidão de registro do responsável técnico (pelo produto) junto ao Conselho
de Classe Regional a que estiver registrado - CREA e/ou CAU, DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO indicado pela Licitante no item 10.8.1.1, através da certidão de registro
fornecida pelo Conselho de Classe Regional a que estiver registrado.

8
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9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível(Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2-0(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo “site” de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

ou

2o 9

GG80



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior a abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário de 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO;

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas(Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto a classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação" da licitante classificada
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

em

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

10.2.2-O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
10
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crescente, de todas as licitantes.

10.2.4-O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas  a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subítem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

sucessivos e

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03(três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

a serem

que

10.2.7-O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (pa
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente
ordem decrescente de valor.

ra

em

10.2.8-O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva  e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta foi* aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

nao
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10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3-DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

- Destina-se exciusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3-As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal
esta apresente alguma restrição.

10.3.1

mesmo que

10.4.4-Havendo alguma restrição na
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05(cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

comprovação da regularidade fiscal, a

OO
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Parágrafo Ünico - A náo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6-Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3(três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8-Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a), sua equipe de apoio.

10.4.9-Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a). a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade

Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados
para assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05(cinco) dias nos casos

13
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que o Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a
contratada terá o mesmo prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de
decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
n° 8.666/93, que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições

em

estabelecidas.

11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela
Municipalidade, por intermédio da emissão da Nota de Empenho.

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços, o Diretor do
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n° 8.666/93, que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das
ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no contrato.

12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros
atos ilícitos.

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência destes deverão
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas
convenientes.

ser

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA

- A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do
fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017.
13.2 -É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados
13.3

13.1

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão
reajustados.

13.4-Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequiiíbrio econômico-financeiro
com fundamento no artigo 65. II, “d”, da Lei n° 8.666/93.
13.5-0 Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:

13.5^1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado:

13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei
8.666/93.

14
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13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a
nova ordem de registro.

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1- A empresa deverá efetuar a entrega no local da obra ou local que for definido,
dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis após o recebimento da solicitação de compra.
14.2- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
16.3- A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade, observando
rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger seus
conteúdos contra danos durante o transporte até o locai de entrega.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, até o 30° (trigésimo) dia útil contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.
14.5- O requerimento de solicitação deverá conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridas;
Local onde serão entregues/instalados os objetos;
Prazo para instalação;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

14.6-Para o fornecimento de Tubos:

A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se ás
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada,
ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.
14.6.1-Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos
submetidos a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.
14.7- O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.

a)
b)
c)
d)
e)
f)
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14.8- São Obrigações da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato,
b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução,
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor,
d) Definir o local de entrega dos materiais,
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere á execução do objeto,
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas
nos materiais.

14.9- São Obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem
ônus para o Município;
c) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no
8.666/93.

d) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
e) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
f) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
g) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição,
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato,
i) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA  - FASE PRÉ
CONTRATUAL.

15.1.1- Á proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
15.1.1.1- Multa de até 2,0 %(dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

1,0 tJj 16
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15.1.1.4- 10%(dez por cento) sobre o valor totai dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO
CONTRATUAL

15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de
Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5{cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata
de Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata á multa de mora, que será graduada
de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos,
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre
o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega,
b) 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

FASE
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g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

15.2.4, Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.
2) constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na
lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do detentor da Ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
detentora da Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

com

16- DO REAJUSTE

16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que
a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

18
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16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro  do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.
16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
16.6

analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

- Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada

apresentada, nos prazos definidos no item 17.1.

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição do processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 065/2021.

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 18.2, mediante:

a vista da fatura/nota fiscal por ele

os
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a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07;30h e 11;30h e das 13:30h e 17:30h.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3(três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

18.5-

Pregoeiro(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo
suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista
imediata dos autos.

Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusâo do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
proteiatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

18.7- Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivos.

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

19-VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contatual.

20 - DA CONTRATAÇÃO
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

que será denominada de

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

20
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20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

20.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05(cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n°
8.666/93.

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços.

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de
perda dos requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto
no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a
retomada do procedimento licitatóho poderá ocorrer, observadas as ofertas
anteriormente apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.°
10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis ás licitantes
que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância

^ O A/ '
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superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

22 - ANEXOS DO EDITAL

22.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO i - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Indicação de Responsável Técnico
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Minuta de Contrato.
ANEXO X - Termo de Referencia.

Planalto-PR, 30 de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ NO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°
CPF

  A participar do procedimento licitatório,
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021, instaurado pelo
Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes
para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor
de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

sob n°e

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:
RG/CPF
CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

JyOnii 23
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal

 ̂ , na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
065/2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
respectivo edital de licitação.

da
empresa

no

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:
RG/CPF
CARGO

24
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
065/2021, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:
RG/CPF
CARGO

25
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°0652021, por seu representante, declara, na forma
e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

no

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:
RG/CPF
CARGO
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ANEXO - IV

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável
técnico pelo produto, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

NOME ESPECIALIDADE CREA E/OU CAU DATA DO
REGISTRON°

de 2020.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

Assinatura do Responsável Técnico
(Nome Legível/Cargo)

27
0098



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

M.âi”-'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZAO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da
empresa

   na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
065./2021, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:
RG/CPF
CARGO

28
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ANEXO VII- {MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 065/2021

Aos dias do mês de de 0 Município de Planalto - PR, Inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n°
1583, centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. Luiz Carlos Boni, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, do Decreto Municipal n° 2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017e da Lei
n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
Presencial SRP n° 065/2021 por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

resolveem

, sediada na
inscrita no CNPJ sob o n°

  doravante designada CONTRATADA,
, portador do RG n°

n° , na cidade de
e

Sr.

  Estado do
Inscrição Estadual sob o n°
neste ato representada por seu

  e do CPF n®

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é REGISTRO DE PREÇOS Aquisição de tubos e
aduelas de concreto armado pré-moldado, destinados à construção e manutenção de
bueíros/drenagens no Município de Planalto —PR, conforme especificações do Termo
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

Item : < Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12(doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO

em
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3.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo
órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

3.2. A aquisição obedecerá a conveniência e as necessidades do Município de
Planalto - PR.

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela
Contratante.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE
FORNECIMENTO

4.1- A detentora da Ata deverá efetuar a entrega no local da obra ou local que for
definido, dentro dos limites geográficos do Município de Planalto - PR, no prazo de 5
(cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação de compra
4.2- As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada á
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
4.3- A detentora da Ata deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de
defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para proteger
seus conteúdos contra danos durante o transporte até o local de entrega.
14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta
bancária da detentora da Ata indicada pela mesma, até o 30° (trigésimo) dia útil
contados da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

O requerimento de solicitação deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridas;
Local onde serão entregues/instalados os objetos;
Prazo para instalação;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

4.6-Para o fornecimento de Tubos;
A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete à contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada,
ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.
4.6.1-Controle do material

a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

4.5-
a)
b)
c)
d)
e)
f)
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b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos
submetidos a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto á
características dos tubos empregados.

O  laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.

4.8- São Obrigações da Detentora da Ata:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato,
b) Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da
execução,
c) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias
financeiras em vigor,
d) Definir o local de entrega dos materiais,
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto,
f) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas
nos materiais.

4.9- São Obrigações da Detentora da Ata:
a) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos,
b) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado sem
ônus para o Município;
c) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art 57 da Lei
8.666/93.

d) Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições,
e) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
f) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
g) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição,
h) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
resultantes da execução do contrato,
i) Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

_5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

4.7-

no

e comerciais
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5.1. Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscai(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. Será considerada como data do pagamento
o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a
ser efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata
de Registro de Preços.

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:

5.3. serão

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará
ciência à Administração, bem como atestar a entrega do objeto, nos termos do item 14
do edital.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabílídade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei
n° 8.666/93.

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da
Ata de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária, o Servidor Marcelo Felipe Schmitt para, junto ao representante da
detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais, se ^ào sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de
comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis.

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante,
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação
à Detentora da Ata.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
32
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7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do
caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação, observada a ordem de classificação original do certame.

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da
superveniência de fatos imprevisíveis
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
extraordinária e extracontratual.

previsíveis, porém de consequênciasou

economica

7.4.2. Caso seja inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento,
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar
demonstrandoas alterações havidas na planilha apresentada anteriormente

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.
7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem
0 pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30(thnta) dias. Todos os documentos utilizados para a
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às
sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor
prevista nesta Ata.

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário
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Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

7.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos
casos previstos acima.

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

8. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo
específico além das hipóteses contidas no editai, quando:

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

ou não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputóo art. 87 da Lei
n° 8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02.

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

8.2.1. Por razões de interesse público;
8.2.2. A pedido do fornecedor.

8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes,  se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da
licitação:

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar  a Ata de Registro de
Preços, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a
Ata de Registro de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás
sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
■  34
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com a Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de
Registro de Preços;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da

Ata de Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos,

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme
contratualidade, injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um
por cento) sobre o valor total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso
entrega.

na

b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a
Ata, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez)
dias contados da ata de sua convocação;

c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
valor da parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à
qualquer cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10%{dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de
Registro de Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por
ato unilateral da administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não
acarretem prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

0

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do detentor da ata faltoso.
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5) se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
responderá pela sua diferença, que será descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso,
cobrada judiciaimente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer
multa porventura imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente
para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

Detentora da Ata

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO PREÇO

10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

11.1. São obrigações da Detentora da ATA:
11.1.1. A detentora da ATA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990);
11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.4. A Detentora da ATA deve dar garantia dos produtos.
11.1.5. A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão
verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital.
11.1.6. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e
necessários para a completa execução das obrigações assumidas.
11.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
11.1.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
11.1.9. Será de obrigação da detentora da ATA o fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva EPC, aos funcionários que
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executarão os serviços de entrega, de acordo com  a legislação vigente, sendo ela
responsável pela segurança dos mesmos;
11.1.10. A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao
pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como
imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes
de mão de obra, transporte, deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta 0 pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

11.2. São Obrigações da Contratante;
11.2.1. Efetuar o pagamento ajustado;
11.2.2. Dar à Detentora da Ata as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

11.3-Para o fornecimento de Tubos;

A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete á contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada,
ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.
11.3.1-Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos .
submetidos a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto á
características dos tubos empregados.

11.4- O laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras
coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA COMUNICAÇÃO e SUBCONTRATACÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Paraná.

Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do
presente contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não
possam ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema,
com referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele
omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n'^ 8.666/93, combinado
com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos
os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 065/2021
respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa.

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n° 065/2021 .

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Luiz Carlos Boni, Prefeito Municipal do Município
de Planalto, e pelo (a) Sr.(a)
Detentora da Ata.

0 seu

qualificado preambularmente, representando a

Planalto - PR de de 2021.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

(NOME)
Detentora da Ata

Representante Legal
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ANEXO VIII
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 065/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.
CONTRATADA:
inscrita no CNPJ sob n.°

devidamente
com sede à

N° na Cidade de

pelo Administrador(a) o Sr(a)
portador(a) do RG n.°
residente domi

., neste ato representado
brasileiro(a), comerciante.

, e do CPF sob n.°
ciliado(a)

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial SRP N°065/2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

e Cidade dena

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é contratação de empresa para aquisição de tubos e aduelas
de concreto armado pré-moldado, destinados á construção e manutenção de
bueiros/drenagens no Município de Planalto -PR, nas condições fixadas nas cláusulas
a seguir:

Item Objeto Quant Unid Preço
unitário

Preço
total

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no editai PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.065/2021, juntamente
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços contratados
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ ..

 ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL”

com seus

na

(
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 30 (trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada,  à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos na cláusula 17.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação do serviço deverá ser realizada, somente após a solicitação formal

3o N.

com as

mesmo.

as
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do Departamento de Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte,

b) O requerimento deverá conter as seguintes informações:
Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos itens a serem adquiridos;
Local onde será realizada a prestação do Serviço;
Prazo para entrega dos pedidos;
Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

c) CONDIÇÕES DE ENTREGA: os produtos deverão ser entregues de maneira
fracionada de acordo com as necessidades do Município de Planalto, mediante
apresentação de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente
até 05 (cinco) dias após o recebimento do mesmo,

d) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

em

com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078
de 1990);

g) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

h) A Contratada deve dar garantia dos objetos,
i) A entrega deverá ser realizada de acordo com a boa técnica; onde serão

verificados por servidor designado, se atendem o disposto em edital,
j) Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e
necessários para a completa execução das obrigações assumidas,

k) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

I) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

m) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, transporte, deslocamento, manutenção dos veículos, materiais e

assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas
do presente contrato,

n) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não
se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e
imediata rescisão do contrato,

o) O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei

equipamentos correrão pôr conta da Detentora
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8.666/93. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as
partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da
Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62
da mesma Lei já mencionada,

p) Alterações de qualquer natureza na entrega das mercadorias devem ser
autorizadas por escrito pelo Município de Planalto, mediante solicitação do
fornecedor. Alterações promovidas pela indústria relativas à gramatura das
mercadorias; devem ser proporcionalmente ressarcidas pelo fornecedor,

q) Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no editai e seus anexos,
r) Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado,

sem ônus para o Município;
s) Para a substituição da mercadoria o fornecedor terá o prazo de no máximo 05

(cinco) dias. A empresa será comunicada via e-mail e/ou telefone,

t) Se a empresa vencedora deixar de entregar o(s) produto(s) por qualquer motivo
ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas,  serão aplicadas
as penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da Lei 8.666/93, garantida a
defesa prévia em processo próprio do interessado, independente de outras
previstas em lei.

u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto
da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1o do art. 57 da Lei no 8.666/93.

v) Prestar o serviço por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas
condições,

w) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais,
x) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários,
y) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários

adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição,
z) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários

comerciais resultantes da execução do contrato.
aa)Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência
da execução do serviço, objeto deste termo de referência
Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos,
indiretos ou lucros cessantes decorrentes.
bb)Para o fornecimento de Tubos:

A Contratada deverá apresentar ensaios de aceitação, conforme ABNT NBR
8890/2020 (Tubo de concreto de seção circular para água pluvial e esgoto sanitário).
Compete á contratada a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do objeto e a realização do serviço de boa
qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.
As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério da contratante ou da contratada
ser ampliada, para garantia da qualidade da obra.
cc)Controle do material
a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

para o

fiscais e

não cabendo à

42

0113



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formados lotes para
amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro utilizado,
c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados
d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos tubos
submetidos a ensaios de absorção,
e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas quanto à
características dos tubos empregados.

dd)0 laudo de aceitação deve ser elaborado por laboratório independente,
devidamente licenciado, e ser apresentado com os resultados de todas as amostras

coletadas, bem como a conclusão de aceitação ou reprovação do lote, acompanhada
de sua respectiva ART.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;

serão

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000
00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000
00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000
00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

com
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Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega,
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida  a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

nao
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse da administração
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

mesmo.

nos

sera

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

a)
b)

c)
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

Jow.
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e) a subcontratação total (do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE,
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
dissolução de Sociedade;
alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

ajuizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
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contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR de de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:


